
‭TERMO DE REFERÊNCIA‬‭-‬‭COMPRAS DE TIC‬‭-‬‭LEI 14.133/2021‬
‭Em conformidade com a‬‭Resolução n° 468/2022-CNJ‬

‭Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário‬

‭Processo Administrativo n° 172022025‬

‭Aquisição de Monitor 4K Para Desenvolvimento de Sistemas‬

‭São Luís (MA), Setembro de 2025‬‭.‬

‭Histórico de Revisões‬



‭Data‬ ‭Versão‬ ‭Descrição‬ ‭Fase‬ ‭Autor‬

‭12/12/2024‬ ‭1‬‭.‬‭0‬ ‭Finalização  da primeira  versão  do‬

‭documento‬

‭PCTIC‬ ‭Ernane‬

‭11/04/2025‬ ‭2.0‬ ‭Atualização‬ ‭PCTIC‬ ‭Ernane‬

‭06/05/2025‬ ‭2.1‬ ‭Correção‬ ‭PCTIC‬ ‭Ernane‬

‭30/05/2025‬ ‭2‬‭.‬‭2‬ ‭Correção‬ ‭PCTIC‬ ‭Flavia‬

‭17/07/2025‬ ‭2‬‭.‬‭3‬ ‭Correção das clausulas 15‬‭.‬‭1.4‬‭.‬‭9 e‬

‭15.1.4.10‬

‭PCTIC‬ ‭Ernane‬

‭01/09/2025‬ ‭Alteração cláusula 9‬ ‭Roberta‬
‭Formiga‬

‭*Fase: Registro da fase do processo de contratação da solução de TIC relacionada‬

‭a‬‭criação/alteração da Análise de Riscos:‬

‭PCTIC‬‭- Planejamento da Contratação;‬

‭SFTIC‬‭- Selecção de Fornecedores;‬

‭CGC-‬‭Coordenadoria de Gestão de Contratos‬‭.‬



‭1.1‬ ‭Registro de Preços para aquisição de monitores 27" UHD, conforme condições e‬

‭exigências estabelecidas neste instrumento‬‭.‬

‭ITEM‬ ‭DESCRIÇÃO DO OBJETO‬ ‭UNID‬ ‭QUANT‬ ‭VALOR ESTIMADO‬

‭UNITÁRIO‬ ‭TOTAL‬

‭01‬ ‭Monitor 27" UHD‬ ‭Und‬ ‭120‬ ‭3.505,00‬ ‭R$ 420.600,00‬

‭1.2‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭desta‬ ‭contratação‬ ‭não‬ ‭se‬ ‭enquadra‬ ‭como‬ ‭sendo‬ ‭de‬ ‭bem‬ ‭de‬ ‭luxo,‬

‭conforme‬ ‭Decreto‬ ‭n°‬ ‭10.818,‬ ‭de‬ ‭27‬ ‭de‬ ‭setembro‬ ‭de‬ ‭2021.‬ ‭Desta‬ ‭forma,‬ ‭caracteriza-se‬

‭como‬ ‭bem‬ ‭comum,‬ ‭pois‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭qualidade‬ ‭não‬ ‭é‬ ‭superior‬ ‭à‬ ‭necessária‬ ‭para‬ ‭cumprir‬ ‭as‬

‭finalidades a qual se destina‬‭.‬

‭2.1‬ ‭Sugere-se‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭licitação‬ ‭seja‬ ‭realizada‬ ‭na‬ ‭modalidade‬ ‭PREGÃO,‬ ‭na‬ ‭forma‬

‭Eletrônica,‬‭tipo‬‭menor‬‭Preço,‬‭visando‬‭formação‬‭de‬‭ATA‬‭de‬‭Registro‬‭de‬‭Preços‬‭com‬‭base‬

‭no Dec. Estadual 38.136/2023.‬

‭2.2‬‭A contratação do objeto pretendido tern amparo na Lei‬‭N°‬‭14‬‭.‬‭133/2021‬‭,‬‭Decreto‬‭N°‬
‭11.462, de 31 de março de 2023, Decreto‬‭N°‬‭38‬‭.‬‭136‬‭de 06 de março de 2023, no que‬
‭couber, e demais legislações aplicadas à matéria.‬

‭3.1‬ ‭A‬ ‭solução‬ ‭proposta‬ ‭consiste‬ ‭na‬‭aquisição‬‭de‬‭42‬‭(quarenta‬‭e‬‭dois)‬‭monitores‬‭UHD‬

‭(Ultra‬ ‭High‬ ‭Definition),‬ ‭modelo‬ ‭de‬ ‭27‬ ‭polegadas,‬ ‭para‬ ‭atender‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭de‬

‭padronização‬ ‭do‬ ‭ambiente‬ ‭de‬ ‭trabalho‬ ‭na‬ ‭Coordenadoria‬ ‭de‬ ‭Sistemas‬ ‭de‬ ‭Informação.‬

‭Esses monitores serão utilizados como segunda tela nas estações de trabalho equipadas‬



‭com workstations Lenovo P3TW, garantindo maior eficiência operacional e conforto visual aos‬

‭servidores‬‭.‬

‭3.2‬ ‭O‬ ‭quantitativo‬ ‭inicial‬ ‭foi‬ ‭estimado‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭42‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭duas)‬

‭workstations‬ ‭atualmente‬ ‭em‬ ‭uso,‬ ‭que‬ ‭possuem‬ ‭apenas‬ ‭um‬ ‭monitor‬ ‭cada,‬ ‭necessitando‬‭,‬

‭portanto,‬‭de‬‭uma‬‭segunda‬‭tela‬‭para‬‭otimizar‬‭o‬‭desempenho‬‭das‬‭equipes‬‭no‬‭desenvolvimento‬

‭de‬‭sistemas.‬‭Ressalta-se‬‭que‬‭o‬‭TJMA‬‭possui,‬‭por‬‭meio‬‭da‬‭ARP‬‭CLCONT-93/2024,‬‭registro‬‭de‬

‭preços‬ ‭para‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭120‬ ‭(cento‬ ‭e‬ ‭vinte)‬ ‭unidades‬ ‭da‬ ‭referida‬ ‭workstation,‬ ‭o‬ ‭que‬

‭justifica‬‭a‬‭previsão‬‭de‬‭futuras‬‭aquisições‬‭de‬‭monitores‬‭,‬‭visando‬‭complementar‬‭a‬‭padronização‬

‭das estações de trabalho conforme a implantação das demais unidades.‬

‭3.3‬ ‭A‬‭formação‬‭de‬‭uma‬‭Ata‬‭de‬‭Registro‬‭de‬‭Preços‬‭e‬‭a‬‭possibilidade‬‭de‬‭adesão‬‭por‬‭órgãos‬

‭não‬ ‭participantes‬ ‭se‬ ‭justifica‬ ‭pela‬ ‭economia‬‭de‬‭escala‬‭proporcionada‬‭pela‬‭compra‬‭em‬‭maior‬

‭volume,‬ ‭bem‬ ‭como‬ ‭pela‬ ‭padronização‬ ‭dos‬ ‭equipamentos,‬ ‭garantindo‬ ‭assim‬ ‭uma‬ ‭gestão‬

‭eficiente e otimizada dos recursos públicos.‬

‭4.1‬‭Especificações Técnicas‬

‭Item‬ ‭Descrição‬ ‭Quantidade inicial‬ ‭Quantidade Total‬
‭01‬ ‭Monitor 27" UHD‬ ‭42‬ ‭120‬

‭Especificações Técnicas‬

‭1.‬‭Tamanho da tela de 27" (vinte e sete polegadas).‬

‭2.‬‭Painel tipo IPS‬‭.‬

‭3.‬‭Resolução de, no mínimo, 4k (3840 x 2160 pixels)‬‭.‬

‭4.‬‭Taxa de atualização de 60Hz.‬

‭5.‬‭Contraste de 1000:1 ou superior.‬

‭6.‬‭Tempo de resposta máximo de 8 ms.‬

‭7.‬‭Capacidade de brilho de, no mínimo, 350cd/m‬‭2‬‭.‬



‭8.‬‭Gama de cores: sRGB 99%‬‭.‬

‭9.‬‭Ajuste de inclinação, altura e rotação.‬

‭10.‬‭Ajuste de altura de, no mínimo, 15cm (quinze centímetros).‬

‭11.‬‭Ajuste de rotação de, no mínimo, 90° (noventa graus)‬‭.‬

‭12.‬‭Deve possuir tratamento antirreflexivo.‬

‭13.‬‭Interfaces de Conexão:‬

‭a)‬‭No minima, 01 (uma) x HDMI 2.0.‬

‭b)‬‭No minima, 01 (uma) x DisplayPort‬‭.‬

‭c)‬‭No mínimo, 04 (quatro) x USB 3‬‭.‬‭2 de 1a geração‬‭.‬

‭14.‬‭Deve possuir fonte de alimentação interna (100-240V/automático).‬

‭15.‬ ‭O‬ ‭monitor‬ ‭deverá‬ ‭estar‬ ‭acompanhado‬ ‭de‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭cabos‬ ‭necessários‬ ‭para‬

‭conexão com o microcomputador e cabo de alimentação no padrão NBR14136.‬

‭16.‬‭Certificações e comprovações técnicas:‬

‭a)‬ ‭Todas‬‭as‬‭especificações‬‭técnicas‬‭exigidas‬‭neste‬‭termo‬‭de‬‭referência‬‭deverão‬‭ser‬

‭comprovadas‬ ‭exclusivamente‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭documentação‬ ‭técnica‬ ‭produzida‬ ‭pelo‬

‭fabricante do equipamento.‬

‭b)‬ ‭O‬ ‭equipamento‬ ‭ofertado‬ ‭deverá‬ ‭estar‬ ‭em‬ ‭conformidade‬ ‭com‬‭as‬‭diretivas‬‭ROHS‬

‭(Restriction‬ ‭of‬ ‭Certain‬ ‭Hazardous‬ ‭Substances),‬ ‭comprovado‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭Certificado‬ ‭de‬

‭Rotulagem‬ ‭Ambiental‬ ‭emitido‬ ‭pelo‬ ‭ABNT‬ ‭ou‬ ‭certificado‬ ‭emitido‬ ‭por‬ ‭organismo‬

‭acreditado‬‭pelo‬‭Cgcre‬‭(INMETRO)‬‭que‬‭assegure‬‭a‬‭conformidade‬‭com‬‭a‬‭Diretiva‬‭ROHS‬

‭ou‬ ‭Autodeclaração‬ ‭de‬ ‭conformidade‬ ‭emitido‬ ‭pela‬ ‭organizac;ao‬ ‭atestando‬ ‭a‬

‭conformidade com a Diretiva ROHS.‬

‭c)‬ ‭Certificacao‬ ‭Epeat‬ ‭(‬ ‭Eletronic‬ ‭Product‬ ‭Environmental‬ ‭Assessment‬ ‭Tool)‬ ‭do‬

‭fabricante‬ ‭em‬ ‭Computers‬ ‭and‬ ‭Displays‬ ‭(2018)‬ ‭(launched‬ ‭2019)‬ ‭na‬ ‭categoria‬ ‭mínima‬

‭Silver‬ ‭ou‬ ‭apresentar‬ ‭certificações‬ ‭emitidas‬ ‭por‬ ‭instituições‬ ‭públicas‬ ‭ou‬ ‭privadas‬

‭credenciadas‬‭pelo‬‭instituto‬‭Nacional‬‭de‬‭Metrologia,‬‭Normalizacao‬‭e‬‭Qualidade‬‭Industrial‬

‭-‬ ‭lnmetro,‬ ‭que‬ ‭atestem,‬ ‭conforme‬ ‭regulamentação‬ ‭específica,‬ ‭a‬ ‭adequação‬ ‭dos‬

‭seguintes‬ ‭requisitos:‬ ‭seguranc;a‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭usuário‬ ‭e‬ ‭instalações;‬ ‭compatibilidade‬

‭eletromagnética;‬ ‭e‬ ‭consumo‬ ‭de‬‭energia‬‭(Decreto‬‭n°‬‭7.174/2010,‬‭art.‬‭3°,‬‭II),‬‭em‬‭relação‬

‭aos bens de informática e automação, regulamentado pela Portaria - lnmetro 170/2012.‬

‭d)‬ ‭O‬ ‭FABRICANTE‬ ‭do‬ ‭equipamento‬ ‭ofertado‬ ‭deve‬ ‭possuir‬ ‭sistema‬ ‭de‬ ‭gestão‬

‭ambiental‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭norma‬ ‭ISO‬ ‭14001,‬ ‭devidamente‬ ‭comprovado‬ ‭através‬ ‭do‬

‭respectivo‬



‭4.2‬‭Garantia‬

‭4.2.1‬ ‭Os‬ ‭equipamentos‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭fornecidos‬ ‭com‬ ‭GARANTIA‬ ‭TÉCNICA‬ ‭do‬

‭FABRICANTE‬‭pelo‬‭período‬‭de,‬‭no‬‭minima,‬‭36‬‭(trinta‬‭e‬‭seis)‬‭meses,‬‭contemplando‬‭serviço‬

‭de‬ ‭suporte‬ ‭e‬ ‭assistência‬ ‭técnica‬ ‭no‬ ‭local‬ ‭(on-site)‬ ‭e‬ ‭manutenção‬ ‭corretiva‬‭,‬

‭compreendendo‬ ‭a‬ ‭substituição‬ ‭e‬ ‭reposição‬ ‭de‬ ‭componentes,‬ ‭periféricos‬ ‭e‬ ‭peças,‬ ‭nas‬

‭cidades de São Luís (MA), Caxias (MA), Timon (MA) e lmperatriz (MA)‬‭.‬

‭4.2.2‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭garantia‬ ‭será‬ ‭contado‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭emissão‬ ‭do‬ ‭documento‬

‭"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" dos bens.‬

‭4.2.3‬ ‭A‬ ‭garantia‬ ‭dos‬ ‭equipamentos‬ ‭deve‬ ‭ser‬ ‭provida‬ ‭pelo‬ ‭FABRICANTE‬ ‭dos‬

‭equipamentos,‬‭e‬‭não‬‭pela‬‭CONTRATADA.‬‭Somente‬‭será‬‭aceito‬‭o‬‭provimento‬‭de‬‭garantia‬

‭de‬ ‭forma‬ ‭direta‬ ‭pela‬ ‭CONTRATADA‬ ‭nos‬ ‭casos‬ ‭em‬ ‭que,‬ ‭ela‬ ‭própria‬ ‭for‬ ‭a‬ ‭FABRICANTE‬

‭dos equipamentos adquiridos‬‭.‬

‭4.2.4‬ ‭O‬ ‭serviço‬ ‭de‬ ‭assistência‬ ‭técnica‬ ‭em‬ ‭GARANTIA‬ ‭deve‬ ‭cobrir‬ ‭todos‬ ‭os‬

‭procedimentos‬ ‭técnicos‬ ‭destinados‬ ‭ao‬ ‭reparo‬ ‭de‬ ‭eventuais‬ ‭falhas‬ ‭apresentadas‬ ‭nos‬

‭equipamentos‬‭,‬ ‭de‬ ‭modo‬ ‭a‬ ‭restabelecer‬ ‭seu‬ ‭normal‬ ‭estado‬ ‭de‬ ‭uso‬ ‭e‬ ‭dentre‬ ‭os‬ ‭quais‬ ‭se‬

‭incluem‬‭a‬‭substituição‬‭de‬‭peças‬‭de‬‭hardware,‬‭ajustes‬‭e‬‭reparos‬‭técnicos‬‭em‬‭conformidade‬

‭com‬ ‭os‬ ‭manuais‬ ‭e‬ ‭normas‬ ‭técnicas‬ ‭especificadas‬ ‭pelo‬ ‭FABRICANTE‬‭ou‬‭a‬‭troca‬‭técnica‬

‭(substituição)‬ ‭de‬‭equipamento‬‭defeituoso‬‭por‬‭outro‬‭nova‬‭(sem‬‭uso)‬‭,‬‭no‬‭mesmo‬‭modelo‬‭e‬

‭padrão apresentado na PROPOSTA ou superior‬‭.‬

‭4.2.5‬ ‭O‬ ‭acionamento‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭de‬ ‭assistência‬ ‭técnica‬ ‭em‬ ‭GARANTIA‬ ‭deverá‬ ‭estar‬

‭disponível‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭central‬ ‭telefônica‬ ‭0800‬ ‭(ou‬ ‭equivalente)‬ ‭ou‬ ‭diretamente‬ ‭via‬

‭website,‬‭ambos‬‭em‬‭língua‬‭portuguesa‬‭(Portugues-BR)‬‭para‬‭operacionalização‬‭da‬‭abertura‬

‭de‬ ‭chamados‬ ‭e‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬ ‭número‬ ‭de‬ ‭protocolo,‬ ‭a‬ ‭fim‬ ‭de‬ ‭realizar‬ ‭o‬

‭acompanhamento e monitoramento das solicitações.‬



‭4.2.6‬ ‭O‬ ‭atendimento‬ ‭deverá‬ ‭ocorrer‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭2‬ ‭(dois)‬ ‭dias‬ ‭úteis‬ ‭a‬ ‭contar‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬

‭abertura‬‭do‬‭chamado,‬‭e‬‭o‬‭prazo‬‭para‬‭sele9ao‬‭de‬‭problemas‬‭será‬‭de‬‭até‬‭7‬‭(sete)‬‭dias‬‭úteis‬

‭para‬ ‭capitais‬ ‭e‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis‬‭para‬‭demais‬‭localidades,‬‭contados‬‭ap6s‬‭a‬‭abertura‬

‭do chamado, incluindo a troca de pe9as e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos‬‭.‬

‭4.2.7‬ ‭Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso)‬

‭dos usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia.‬

‭5.1‬ ‭A‬ ‭construção‬ ‭seguirá‬ ‭o‬ ‭modelo‬ ‭de‬ ‭educação‬ ‭detalhado‬ ‭abaixo,‬ ‭que‬ ‭estabelece‬ ‭as‬

‭etapas‬ ‭e‬ ‭responsabilidades‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭aquisição‬ ‭e‬ ‭garantia‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭visando‬ ‭garantir‬ ‭a‬

‭eficiência, transparência e cumprimento dos objetivos do contrato.‬

‭#‬ ‭Etapa‬ ‭Descrição‬

‭1‬ ‭Entrega do objeto‬

‭A CONTRATADA realizará a entrega do objeto‬
‭em‬ ‭conformidade‬ ‭com‬ ‭as‬‭especificações‬‭técnicas‬
‭e‬‭demais‬‭condições‬‭estabelecidas‬‭neste‬‭Termo‬‭de‬
‭Referência.‬

‭2‬ ‭Testes de Funcionamento‬

‭Ap6s o recebimento do objeto, o CONTRATANTE‬

‭realizará testes em cada dispositivo para verificar‬

‭o seu funcionamento e certificar a ausência de‬

‭defeitos de fabricação.‬

‭3‬ ‭Garantia dos Equipamentos‬

‭A garantia dos dispositivos será fornecida pela‬

‭fornecedor dos itens, devendo a CONTRATADA‬
‭fornecer suporte para acionar a garantia conforme‬
‭necessário.‬

‭4‬ ‭Monitoramento da Garantia‬ ‭Será realizado o monitoramento do período de‬
‭garantia e qualquer problema será acompanhado‬

‭e‬ ‭gerenciado‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭as‬

‭regras‬



‭estabelecidas neste Termo de Referência.‬

‭5‬
‭Atualizações‬ ‭e‬

‭Manutenções‬

‭Durante todo período de garantia, deverão ser‬

‭fornecidas‬ ‭atualizações‬ ‭de‬ ‭software‬ ‭e‬

‭manutenções preventivas conforme necessário.‬

‭6.1‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭vigência‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭é‬ ‭de‬ ‭12‬ ‭meses‬ ‭contados‬ ‭da‬ ‭assinatura‬ ‭do‬

‭contrato,‬‭com‬‭eficácia‬‭a‬‭partir‬‭da‬‭publicação‬‭no‬‭PNCP,‬‭na‬‭forma‬‭dos‬‭artigos‬‭105‬‭e‬‭174‬‭da‬

‭Lei n° 14.133, de 2021.‬

‭6.2‬ ‭Os‬ ‭dispositivos‬ ‭deverão‬ ‭atender‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭técnicas‬ ‭contidas‬ ‭neste‬

‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭deverão‬ ‭ser‬ ‭entregues‬ ‭no‬ ‭horário‬ ‭de‬ ‭08:00‬ ‭às‬ ‭17:00‬ ‭horas,‬ ‭de‬

‭segunda‬ ‭a‬ ‭sexta-feira,‬ ‭exceto‬ ‭feriados,‬ ‭na‬ ‭Coordenadoria‬ ‭de‬ ‭Manutenção‬ ‭de‬

‭Equipamentos, localizado na Rua Viveiro de Castro, n° 257, Alemanha, São Luís/MA.‬

‭6.3‬ ‭A‬ ‭contratada‬ ‭fornecerá‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭em‬ ‭até‬ ‭45‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭cinco)‬ ‭dias‬ ‭corridos,‬

‭contados a partir da ordem de fornecimento realizada pelo fiscal do contrato.‬

‭6.3.1‬‭Recebimento do objeto:‬

‭a)‬ ‭Os‬ ‭bens‬ ‭serão‬ ‭recebidos‬ ‭provisoriamente,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭sumária,‬ ‭no‬ ‭ato‬ ‭da‬ ‭entrega,‬

‭acompanhado‬‭da‬‭nota‬‭fiscal‬‭ou‬‭instrumento‬‭de‬‭cobrança‬‭equivalente,‬‭pelo(a)‬‭responsável‬

‭pelo‬ ‭acompanhamento‬ ‭e‬ ‭fiscalização‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭para‬ ‭efeito‬‭de‬‭posterior‬‭verificação‬‭de‬

‭sua‬ ‭conformidade‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭constantes‬ ‭no‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭na‬

‭proposta.‬

‭b)‬ ‭Os‬ ‭bens‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭rejeitados,‬ ‭no‬ ‭todo‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭parte,‬ ‭inclusive‬ ‭antes‬ ‭do‬

‭recebimento‬ ‭provisório,‬ ‭quando‬ ‭em‬ ‭desacordo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭constantes‬ ‭no‬

‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭na‬ ‭proposta,‬‭devendo‬‭ser‬‭substituídos‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭10‬‭(dez)‬‭dias‬

‭úteis, a‬



‭contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das‬

‭penalidades‬‭.‬

‭c)‬ ‭O‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo‬ ‭ocorrerá‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭15‬ ‭(quinze)‬ ‭dias‬ ‭úteis,‬ ‭a‬‭contar‬‭do‬

‭recebimento‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭ou‬ ‭instrumento‬ ‭de‬ ‭cobrança‬ ‭equivalente‬ ‭pela‬ ‭Administração,‬

‭após‬ ‭a‬ ‭verificação‬ ‭da‬ ‭qualidade‬ ‭e‬ ‭quantidade‬ ‭do‬ ‭material‬ ‭e‬ ‭consequente‬ ‭aceitação‬

‭mediante termo detalhado.‬

‭c.1)‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭para‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭excepcionalmente‬ ‭prorrogado,‬ ‭de‬

‭forma‬ ‭justificada,‬ ‭por‬ ‭igual‬ ‭período,‬ ‭quando‬ ‭houver‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭diligências‬ ‭para‬ ‭a‬

‭aferição do atendimento das exigências contratuais.‬

‭d)‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭controvérsia‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭quanto‬ ‭a‬ ‭dimensão,‬

‭qualidade‬ ‭e‬ ‭quantidade,‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭observado‬ ‭o‬ ‭teor‬ ‭do‬ ‭art‬‭.‬ ‭143‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭n°‬ ‭14.133,‬ ‭de‬

‭2021,‬ ‭comunicando-se‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭para‬ ‭emissão‬ ‭de‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭no‬ ‭que‬ ‭concerne‬ ‭à‬

‭parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.‬

‭e)‬ ‭O‬‭prazo‬‭para‬‭a‬‭solução,‬‭pela‬‭Contratada,‬‭de‬‭inconsistências‬‭na‬‭execução‬‭do‬‭objeto‬

‭ou‬ ‭de‬ ‭saneamento‬ ‭da‬‭nota‬‭fiscal‬‭ou‬‭de‬‭instrumento‬‭de‬‭cobrança‬‭equivalente,‬‭verificadas‬

‭pela‬ ‭Administração‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭prévia‬ ‭à‬ ‭liquidação‬ ‭de‬ ‭despesa,‬ ‭não‬ ‭será‬

‭computado para os fins do recebimento definitivo.‬

‭f)‬ ‭O‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭ou‬ ‭definitivo‬ ‭não‬ ‭exclui‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭civil‬ ‭pela‬

‭solidez‬ ‭e‬ ‭pela‬ ‭segurança‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭nem‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭ético-profissional‬ ‭pela‬

‭perfeita execução do contrato‬‭.‬

‭6.4‬ ‭A‬‭avaliação‬‭da‬‭qualidade‬‭dos‬‭produtos‬‭entregues,‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭aceitação,‬‭consiste‬

‭na verificação dos critérios relacionados a seguir:‬

‭6.4.1‬ ‭Todos‬‭os‬‭dispositivos‬‭fornecidos‬‭deverão‬‭ser‬‭novos‬‭(incluindo‬‭todos‬‭os‬‭acessórios‬

‭e‬ ‭componentes‬ ‭presentes‬ ‭nos‬ ‭produtos),‬ ‭de‬ ‭primeiro‬ ‭uso‬ ‭(sem‬ ‭sinais‬ ‭de‬ ‭utilização‬

‭anterior) e não recondicionados.‬



‭6.4.2‬ ‭Todos‬ ‭os‬ ‭componentes‬ ‭do(s)‬ ‭equipamento(s)‬ ‭e‬ ‭respectivas‬ ‭funcionalidades‬

‭deverão‬ ‭ser‬ ‭compatíveis‬ ‭entre‬ ‭si,‬ ‭sem‬ ‭a‬ ‭utilização‬ ‭de‬ ‭adaptadores,‬ ‭fresagens,‬ ‭pinturas,‬

‭usinagens‬ ‭em‬ ‭geral,‬ ‭furações,‬ ‭emprego‬ ‭de‬ ‭adesivos,‬ ‭fitas‬‭adesivas‬‭ou‬‭quaisquer‬‭outros‬

‭procedimentos‬ ‭não‬ ‭previstos‬ ‭nas‬ ‭especificações‬ ‭técnicas‬ ‭ou,‬ ‭ainda,‬ ‭com‬ ‭emprego‬ ‭de‬

‭materiais‬‭inadequados‬‭ou‬‭que‬‭visem‬‭adaptar‬‭forçadamente‬‭o‬‭produto‬‭ou‬‭suas‬‭partes‬‭que‬

‭sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.‬

‭6.4.3‬ ‭Todos‬‭os‬‭componentes‬‭internos‬‭do(s)‬‭equipamento(s)‬‭deverá(ao)‬‭estar‬‭instalado(s)‬

‭de‬‭forma‬‭organizada‬‭e‬‭livres‬‭de‬‭pressões‬‭ocasionados‬‭por‬‭outros‬‭componentes‬‭ou‬‭cabos,‬

‭que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado.‬

‭6.4.4‬ ‭Serão‬‭recusados‬‭os‬‭produtos‬‭que‬‭possuam‬‭componentes‬‭ou‬‭acessórios‬‭com‬‭sinais‬

‭claros‬ ‭de‬ ‭oxidação,‬ ‭danos‬ ‭físicos,‬ ‭sujeira,‬ ‭riscos‬ ‭ou‬ ‭outro‬ ‭sinal‬ ‭de‬ ‭desgaste,‬ ‭mesmo‬

‭sendo‬ ‭o‬ ‭componente‬ ‭ou‬ ‭acessório‬ ‭considerado‬ ‭coma‬ ‭novas‬ ‭pelo‬ ‭fornecedor‬ ‭dos‬

‭produtos.‬

‭6.4.5‬ ‭Os‬ ‭produtos,‬ ‭considerando‬ ‭a‬ ‭marca‬ ‭e‬ ‭modelo‬ ‭apresentados‬ ‭na‬ ‭licitação,‬ ‭não‬

‭poderão‬ ‭estar‬ ‭fora‬ ‭de‬‭linha‬‭comercial,‬‭considerando‬‭a‬‭data‬‭de‬‭LICITAÇÃO‬‭(abertura‬‭das‬

‭propostas).‬‭Os‬‭produtos‬‭devem‬‭ser‬‭fornecidos‬‭completos‬‭e‬‭prontos‬‭para‬‭a‬‭utilização,‬‭com‬

‭todos os acessórios, componentes, cabos etc‬‭.‬

‭6.4.6‬ ‭Todas‬ ‭as‬ ‭licenças,‬ ‭referentes‬ ‭aos‬ ‭softwares‬ ‭e‬ ‭drivers‬ ‭solicitados,‬ ‭devem‬ ‭estar‬

‭registrados‬ ‭para‬ ‭utilização‬ ‭do‬ ‭Contratante,‬ ‭em‬ ‭modo‬ ‭definitive‬ ‭(licenças‬ ‭perpétuas),‬

‭legalizado,‬ ‭não‬ ‭sendo‬ ‭admitidas‬ ‭versões‬ ‭"shareware"‬ ‭ou‬ ‭"trial".‬ ‭0‬ ‭modelo‬ ‭do‬ ‭produto‬

‭ofertado‬ ‭pelo‬‭licitante‬‭deverá‬‭estar‬‭em‬‭fase‬‭de‬‭produção‬‭pelo‬‭fabricante‬‭(no‬‭Brasil‬‭ou‬‭no‬

‭exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.‬

‭6.4.7‬ ‭O‬‭Contratante‬‭poderá‬‭optar‬‭por‬‭avaliar‬‭a‬‭qualidade‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭dispositivos‬‭ou‬‭uma‬

‭amostra‬‭dos‬‭dispositivos,‬‭atentando‬‭para‬‭a‬‭inclusão‬‭nos‬‭autos‬‭do‬‭processo‬‭administrativo‬

‭de‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭que‬ ‭evidenciem‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭dos‬ ‭testes‬ ‭de‬‭aceitação‬‭em‬‭cada‬

‭dispositivo selecionado, para posterior rastreabilidade.‬



‭6.4.8‬ ‭Só‬ ‭haverá‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo,‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭análise‬ ‭da‬ ‭qualidade‬ ‭dos‬ ‭bens‬ ‭e/ou‬

‭serviços,‬ ‭em‬ ‭face‬ ‭da‬ ‭aplicação‬ ‭dos‬ ‭critérios‬ ‭de‬ ‭aceitação,‬ ‭resguardando-se‬ ‭ao‬

‭Contratante‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭de‬ ‭não‬ ‭receber‬ ‭o‬ ‭OBJETO‬ ‭cuja‬ ‭qualidade‬ ‭seja‬ ‭comprovadamente‬

‭baixa‬ ‭ou‬ ‭em‬ ‭desacordo‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭especificações‬ ‭definidas‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭-‬

‭situação‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭poderão‬ ‭ser‬ ‭aplicadas‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬ ‭às‬ ‭penalidades‬ ‭previstas‬ ‭em‬

‭lei,‬ ‭neste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭CONTRATO.‬ ‭Quando‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭será‬

‭convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.‬

‭6.5‬‭Procedimentos de Teste e inspeção:‬

‭6.5.1‬ ‭Serão‬‭adotados‬‭coma‬‭procedimentos‬‭de‬‭teste‬‭e‬‭inspeção,‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭elaboração‬
‭dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:‬

‭a)‬ ‭Testes‬ ‭de‬ ‭conexão‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭workstations‬ ‭Lenovo‬ ‭P3TW‬ ‭ora‬ ‭em‬‭uso‬‭no‬‭âmbito‬‭do‬

‭Poder Judiciário do Maranhão.‬

‭b)‬ ‭Testes‬ ‭de‬ ‭funcionamento‬ ‭do‬ ‭driver‬ ‭e‬ ‭software‬ ‭e‬ ‭compatibilidade‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭Sistema‬

‭Operacional Windows 11.‬

‭6.6‬‭Níveis Mínimos de Serviço Exigidos‬

‭6.6.1‬ ‭Os‬ ‭níveis‬ ‭mínimos‬ ‭de‬ ‭serviço‬ ‭são‬ ‭indicadores‬ ‭mensuráveis‬ ‭estabelecidos‬ ‭pelo‬

‭Contratante‬ ‭para‬ ‭aferir‬ ‭objetivamente‬ ‭os‬ ‭resultados‬ ‭pretendidos‬‭com‬‭a‬‭construção.‬‭Será‬

‭considerado para a presente contratação o seguinte indicador‬‭:‬

‭IAE - INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO OBJETO‬
‭Tópico‬ ‭Descrição‬

‭Finalidade‬
‭Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e servi9os‬

‭constantes na Ordem de Fornecimento de Bens.‬
‭Meta a cumprir‬ ‭IAE‬‭<‬‭=‬‭0‬ ‭A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e‬

‭servi9os constantes nas Ordens de Fornecimento de‬



‭Bens dentro do prazo previsto‬‭.‬

‭instrumento de‬

‭medição‬
‭OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)‬

‭Forma‬ ‭de‬

‭acompanhamen‬

‭to‬

‭A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma‬

‭registrada na OFB.‬
‭Será‬‭subtraída‬‭a‬‭data‬‭de‬‭entrega‬‭dos‬‭produtos‬‭da‬‭OFB‬‭(desde‬‭que‬‭o‬
‭fiscal‬ ‭técnico‬ ‭reconheça‬ ‭aquela‬ ‭data,‬ ‭com‬ ‭registro‬ ‭em‬ ‭Termo‬ ‭de‬
‭Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB.‬

‭Periodicidade‬
‭Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo‬

‭de Recebimento Definitivo.‬

‭Mecanismo de‬

‭Cálculo‬

‭(métrica)‬

‭IAE =‬‭TEX‬‭-‬‭TEST‬

‭Onde:‬

‭IAE‬‭-‬‭lndicador de Atraso de Entrega da OFB;‬

‭TEX‬‭-‬‭Tempo‬‭de‬‭Execução‬‭-‬‭corresponde‬‭ao‬‭período‬‭de‬‭execução‬‭da‬

‭OFB,‬ ‭da‬ ‭sua‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭início‬ ‭até‬ ‭a‬ ‭data‬ ‭de‬ ‭entrega‬ ‭dos‬ ‭produtos‬ ‭da‬

‭OFB.‬

‭A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja‬

‭explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OFB‬‭.‬

‭A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal‬

‭técnico, conforme critérios constantes neste Termo de Referência.‬

‭Para‬ ‭os‬ ‭casos‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭fiscal‬ ‭técnico‬ ‭rejeita‬ ‭a‬‭entrega,‬‭o‬‭prazo‬‭de‬
‭execução da OFB continua a correr, findando-se apenas quanta a‬
‭Contratada entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do‬

‭fiscal técnico.‬

‭TEST‬‭-‬‭Tempo Estimado para a execução da OFB - constante‬‭na‬

‭OFB, conforme estipulado no Termo de Referência‬‭.‬

‭Observações‬
‭Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição‬‭.‬
‭Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão‬
‭considerados como dias corridos no cômputo do indicador.‬



‭início‬ ‭de‬

‭Vigência‬
‭A partir da emissão da OFB.‬

‭Faixas‬ ‭de‬
‭ajuste‬ ‭no‬
‭pagamento‬ ‭e‬

‭Sancões‬

‭Para valores do indicador‬‭IAE:‬

‭Menor ou igual a 0 - Pagamento integral da OFB;‬

‭De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o‬

‭valor da OFB ou fração em atraso.‬

‭Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2%‬

‭sobre o valor OFB ou fração em atraso.‬

‭7.1‬ ‭As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos‬
‭específicos consignados para a Diretoria de Informática.‬

‭7.2‬‭A contratação será atendida pela seguinte dotação:‬

‭a)‬‭Unidade Orçamentária: 04901 - FERJ‬

‭b)‬‭Programa: 0543 - Prestação Jurisdicional‬

‭c)‬‭Ac;ao: 6003 - Ações de Tecnologia e Segurança da informação e Comunicação‬

‭d)‬‭C6digo Subação: - 23427‬

‭e)‬‭Plano lnterno / Subação: EFE_INFORMF: equipamentos de informática‬

‭7.3‬ ‭A‬ ‭dotação‬ ‭relativa‬ ‭aos‬ ‭exercícios‬ ‭financeiros‬ ‭subsequentes‬ ‭será‬ ‭indicada‬ ‭após‬

‭aprovação‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭Orçamentária‬ ‭respectiva‬ ‭e‬ ‭liberação‬ ‭dos‬ ‭créditos‬ ‭correspondentes,‬

‭mediante apostilamento.‬



‭8‬‭.‬‭1‬ ‭O‬ ‭licitante,‬ ‭como‬‭prova‬‭de‬‭QUALIFICAÇÃO‬‭TÉCNICA,‬‭deverá‬‭apresentar‬‭no‬‭minima,‬

‭01‬ ‭(um)‬ ‭atestado/declaração‬ ‭de‬ ‭capacidade‬ ‭técnica‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭desta‬

‭licitação,‬‭com‬‭quantidades‬‭mínimas‬‭de‬‭até‬‭50%‬‭(cinquenta‬‭por‬‭cento)‬‭da‬‭quantidade‬‭total,‬

‭expedido‬ ‭por‬ ‭pessoa‬ ‭jurídica‬ ‭de‬ ‭direito‬ ‭público‬ ‭ou‬ ‭privado,‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭forneceu‬ ‭ou‬

‭fornece‬ ‭os‬ ‭bens‬ ‭compatíveis‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭proposta‬ ‭apresentada‬ ‭ou‬ ‭está‬ ‭fornecendo,‬ ‭de‬ ‭modo‬

‭satisfatório, produtos de mesma natureza e/ou similares aos da presente licitação.‬

‭8‬‭.‬‭2‬‭O(s)‬‭atestado(s)‬‭de‬‭capacidade‬‭técnica‬‭deverá(ao)‬‭ser‬‭impresso(s)‬‭em‬‭papel‬‭timbrado‬

‭do‬ ‭emitente‬ ‭e‬ ‭cantar,‬ ‭no‬ ‭minima,‬ ‭as‬ ‭seguintes‬ ‭informações:‬ ‭identificação‬ ‭da‬ ‭pessoa‬

‭jurídica‬‭e‬‭do‬‭responsável‬‭pela‬‭emissão‬‭do‬‭atestado;‬‭identificação‬‭do‬‭licitante,‬‭constando‬‭o‬

‭seu‬‭CNPJ‬‭e‬‭endereço‬‭completo;‬‭descrição‬‭clara‬‭dos‬‭produtos,‬‭devendo‬‭ser‬‭assinado‬‭por‬

‭seus‬ ‭sócios,‬ ‭diretores,‬ ‭administradores,‬ ‭procuradores,‬‭gerentes‬‭ou‬‭servidor‬‭responsável,‬

‭com‬ ‭expressa‬ ‭indicação‬ ‭de‬ ‭seu‬ ‭nome‬ ‭completo,‬ ‭cargo/função‬ ‭e‬ ‭meios‬ ‭de‬ ‭contato.‬ ‭As‬

‭declarações‬‭de‬‭Pessoas‬‭Jurídicas‬‭de‬‭Direito‬‭Privado‬‭devem‬‭estar,‬‭preferencialmente,‬‭com‬

‭firma reconhecida.‬

‭9.1.‬ ‭As‬ ‭licitantes‬ ‭deverão‬ ‭comprovar‬ ‭documentação‬ ‭de‬ ‭qualificação‬ ‭econômico‬ ‭financeira,‬

‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭Portaria‬ ‭TJ-34442024‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭Capítulo‬ ‭VI‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭n°‬ ‭14.133/2021,‬ ‭conforme‬

‭abaixo:‬

‭9.1.1.‬ ‭Certidão‬ ‭negativa‬ ‭de‬ ‭falência‬ ‭ou‬ ‭recuperação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬ ‭extrajudicial,‬ ‭ou‬ ‭liquidação‬

‭judicial,‬‭ou‬‭de‬‭execução‬‭patrimonial,‬‭conforme‬‭o‬‭caso,‬‭expedida‬‭pelo‬‭distribuidor‬‭da‬‭sede‬‭do‬

‭licitante,‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭seu‬ ‭domicílio,‬ ‭dentro‬ ‭do‬ ‭prazo‬‭de‬‭validade‬‭previsto‬‭na‬‭própria‬‭certidão,‬‭ou,‬

‭na‬ ‭omissão‬ ‭desta,‬ ‭expedida‬ ‭há‬ ‭no‬ ‭máximo‬ ‭90‬ ‭(noventa)‬ ‭dias‬ ‭anteriores‬ ‭à‬ ‭solicitação‬ ‭dos‬

‭documentos de habilitação pelo Pregoeiro;‬

‭a)‬‭caso‬‭o‬‭licitante‬‭esteja‬‭em‬‭recuperação‬‭judicial‬‭ou‬‭extrajudicial,‬‭deverá‬‭ser‬‭comprovado‬‭o‬

‭acolhimento‬ ‭do‬ ‭plano‬ ‭de‬ ‭recuperação‬ ‭judicial‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭homologação‬‭do‬‭plano‬‭de‬‭recuperação‬

‭extrajudicial, conforme o caso; e‬

‭b)‬ ‭se‬ ‭o‬ ‭licitante‬ ‭não‬ ‭for‬ ‭sediado‬ ‭no‬ ‭Estado‬ ‭do‬ ‭Maranhão,‬ ‭as‬ ‭certidões‬ ‭deverão‬ ‭vir‬

‭acompanhadas‬ ‭de‬ ‭declaração‬ ‭oficial‬ ‭da‬ ‭autoridade‬ ‭judiciária‬ ‭competente,‬ ‭relacionando‬ ‭os‬



‭distribuidores‬ ‭que,‬ ‭na‬ ‭Comarca‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭sede,‬ ‭tenham‬ ‭atribuição‬ ‭para‬ ‭expedir‬ ‭certidões‬

‭negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;‬

‭9.1.2.‬‭balanço‬‭patrimonial‬‭e‬‭demonstrações‬‭contábeis‬‭dos‬‭dois‬‭últimos‬‭exercícios‬‭sociais,‬‭já‬

‭exigíveis‬ ‭e‬ ‭apresentados‬ ‭na‬ ‭forma‬ ‭da‬ ‭lei,‬ ‭que‬ ‭comprovem‬ ‭a‬ ‭boa‬ ‭situação‬ ‭financeira‬ ‭da‬

‭empresa,‬ ‭vedada‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭substituição‬ ‭por‬ ‭balancetes‬ ‭ou‬ ‭balanços‬ ‭provisórios,‬ ‭podendo‬ ‭ser‬

‭atualizados‬ ‭por‬ ‭índices‬ ‭oficiais‬ ‭quando‬ ‭encerrados‬ ‭há‬ ‭mais‬‭de‬‭03‬‭(três)‬‭meses‬‭da‬‭data‬‭da‬

‭apresentação da proposta;‬

‭a)‬ ‭o‬ ‭balanço‬ ‭patrimonial‬ ‭deverá‬ ‭estar‬ ‭assinado‬ ‭por‬ ‭contador‬ ‭ou‬ ‭por‬ ‭outro‬ ‭profissional‬

‭equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e‬

‭b)‬‭no‬‭caso‬‭de‬‭empresa‬‭constituída‬‭no‬‭exercício‬‭social‬‭vigente,‬‭admite-se‬‭a‬‭apresentação‬‭de‬

‭balanço‬ ‭patrimonial‬ ‭e‬ ‭demonstrações‬ ‭contábeis‬ ‭referentes‬ ‭ao‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭existência‬ ‭da‬

‭sociedade.‬

‭c)‬‭Serão‬‭considerados‬‭aceitos‬‭como‬‭na‬‭forma‬‭da‬‭lei‬‭o‬‭balanço‬‭patrimonial‬‭e‬‭demonstrações‬

‭contábeis:‬

‭I‬‭–‬‭índices‬‭de‬‭liquidez‬‭geral‬‭(LG),‬‭liquidez‬‭corrente‬‭(LC)‬‭e‬‭solvência‬‭geral‬‭(SG)‬‭superiores‬‭a‬

‭1 (um).‬

‭II – patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor anual da proposta;‬

‭III‬‭–‬‭Patrimônio‬‭Líquido‬‭igual‬‭ou‬‭superior‬‭a‬‭1/12‬‭(um‬‭doze‬‭avos)‬‭do‬‭valor‬‭total‬‭dos‬‭contratos‬

‭firmados‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭e/ou‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭iniciativa‬ ‭privada,‬ ‭vigentes‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭da‬

‭sessão pública de abertura do certame.‬

‭IV‬‭–‬‭justificativa‬‭da‬‭licitante‬‭caso‬‭exista‬‭diferença‬‭superior‬‭a‬‭10%‬‭(dez‬‭por‬‭cento),‬‭para‬‭mais‬

‭ou‬ ‭para‬ ‭menos,‬ ‭entre‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭total‬ ‭da‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭contratos‬ ‭firmados‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭receita‬ ‭bruta‬

‭discriminada na demonstração do resultado do exercício (DRE).‬

‭10.1. Após a assinatura do contrato de TIC, a unidade requisitante indicará o Gestor e os‬

‭fiscais técnico e demandante. A Coordenadoria de Gestão de Contratos indicará o fiscal‬



‭administrativo,‬ ‭servidor‬ ‭alheio‬ ‭ao‬ ‭departamento‬ ‭de‬ ‭TIC‬‭.‬ ‭A‬ ‭partir‬ ‭dessas‬ ‭indicações,‬ ‭a‬

‭Diretoria-Geral‬ ‭do‬ ‭TJMA‬ ‭designará‬ ‭a‬ ‭equipe‬ ‭de‬ ‭gestão‬ ‭e‬ ‭fiscalização‬ ‭contratual‬ ‭em‬

‭portaria específica.‬

‭10.2‬ ‭Os‬ ‭fiscais‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭terão‬ ‭competência‬ ‭para‬ ‭liquidar‬ ‭as‬ ‭faturas‬ ‭apresentadas‬

‭(atesto),‬ ‭encaminhando-as‬ ‭ao‬ ‭pagamento,‬ ‭notificar‬ ‭empresas‬ ‭e‬ ‭solicitar‬ ‭aplicação‬ ‭de‬

‭sanções.‬

‭10.3‬ ‭A‬ ‭gestão‬ ‭do‬ ‭referido‬ ‭contrato‬ ‭ficará‬ ‭sob‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭da‬ ‭Diretoria‬ ‭de‬

‭Informática‬‭e‬‭Automação,‬‭conforme‬‭Resolução-GP‬‭n°‬‭108,‬‭de‬‭18‬‭de‬‭outubro‬‭de‬‭2024,‬‭que‬

‭dispõe‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭gestão‬ ‭e‬ ‭fiscalização‬ ‭dos‬ ‭contratos‬ ‭administrativos‬ ‭celebrados‬ ‭pelo‬

‭Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.‬

‭10.4‬ ‭O‬ ‭gestor‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭emitirá‬ ‭a‬ ‭Ordem‬ ‭de‬ ‭fornecimento‬ ‭de‬ ‭bens‬ ‭(OFB)‬ ‭para‬ ‭a‬

‭entrega dos bens desejados.‬

‭10.5‬ ‭A‬ ‭contratada‬ ‭deverá‬ ‭fornecer‬ ‭equipamentos‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭mesmas‬ ‭configurações‬ ‭e‬

‭quantidades definidas na OFB‬‭.‬

‭10.6‬‭Mecanismos formais de comunicação‬

‭10.6.1.‬ ‭Sempre‬‭que‬‭se‬‭exigir,‬‭a‬‭comunicação‬‭entre‬‭o‬‭Gestor‬‭ou‬‭Fiscal‬‭do‬‭Contrato‬‭e‬

‭a‬‭CONTRATADA‬‭deverá‬‭ser‬‭formal,‬‭considerando-se‬‭com‬‭a‬‭documentos‬‭formais,‬‭além‬‭de‬

‭documentos‬ ‭do‬ ‭tipo‬ ‭ofício,‬ ‭as‬ ‭comunicações‬ ‭por‬ ‭correio‬ ‭eletrônico‬ ‭e/ou‬ ‭por‬ ‭software‬‭de‬

‭gestão de contratos‬‭.‬

‭10.6.2‬‭0‬ ‭Gestor‬ ‭ou‬ ‭Fiscal‬ ‭do‬‭Contrato‬‭e‬‭a‬‭CONTRATADA‬‭responderá‬‭todas‬‭as‬‭questões‬

‭sobre‬ ‭o‬ ‭contrato‬‭a‬‭ser‬‭firmado,‬‭procurando‬‭solucionar‬‭todos‬‭os‬‭problemas‬‭que‬‭surgirem,‬

‭dentro dos limites legais e da razoabilidade.‬

‭10.6.3‬‭São‬ ‭definidos‬ ‭com‬ ‭mecanismos‬ ‭formais‬ ‭de‬ ‭comunicação,‬‭entre‬‭o‬‭Contratante‬‭e‬‭a‬

‭Contratada, os seguintes:‬



‭a - Sistema de abertura de‬

‭chamados; b- E-mails;‬

‭c - Ordem de Serviço;‬

‭d - Ata de Reunião;‬

‭e - Ofício;‬

‭11.1‬ ‭Ser‬‭responsável‬‭por‬‭reparar‬‭quaisquer‬‭danos‬‭diretamente‬‭causados‬‭ao‬‭Contratante‬

‭ou‬‭a‬‭terceiros‬‭por‬‭culpa‬‭ou‬‭dolo‬‭de‬‭seus‬‭representantes‬‭legais,‬‭prepostos‬‭ou‬‭empregados,‬

‭em‬ ‭decorrência‬ ‭da‬‭relação‬‭contratual,‬‭não‬‭excluindo‬‭ou‬‭reduzindo‬‭a‬‭responsabilidade‬‭da‬

‭fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelo Contratante.‬

‭11.2‬ ‭Ser‬ ‭responsável‬‭pelos‬‭encargos‬‭trabalhistas,‬‭previdenciários,‬‭fiscais‬‭e‬‭comerciais,‬

‭resultantes da execução do contrato.‬

‭11.3‬ ‭Manter,‬ ‭durante‬ ‭toda‬ ‭a‬ ‭vigência‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭em‬ ‭compatibilidade‬ ‭com‬ ‭as‬

‭obrigações‬‭assumidas,‬‭todas‬‭as‬‭condições‬‭de‬‭habilitação‬‭e‬‭qualificação‬‭exigidas‬‭por‬‭lei‬‭e‬

‭neste Termo de Referência.‬

‭11.4‬ ‭Atender‬ ‭prontamente‬ ‭quaisquer‬ ‭orientações‬ ‭e‬ ‭exigências‬ ‭da‬ ‭Equipe‬ ‭de‬

‭Fiscalização do Contrato, inerentes a‬‭execução do‬‭objeto contratual.‬

‭11.5‬ ‭Propiciar‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭meios‬ ‭necessários‬ ‭à‬ ‭fiscalização‬‭do‬‭contrato‬‭pelo‬‭Contratante,‬

‭cujo‬‭representante‬‭terá‬‭poderes‬‭para‬‭sustar‬‭o‬‭fornecimento,‬‭total‬‭ou‬‭parcial,‬‭em‬‭qualquer‬
‭tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão‬‭.‬



‭11.6‬ ‭Entregar‬ ‭os‬ ‭produtos‬ ‭constantes‬ ‭deste‬ ‭Termo‬ ‭de‬ ‭Referência‬ ‭e‬ ‭executar‬ ‭todos‬ ‭os‬

‭serviços‬‭respeitando,‬‭sempre,‬‭as‬‭normas‬‭da‬‭ABNT,‬‭bem‬‭como‬‭as‬‭portarias‬‭do‬‭INMETRO,‬

‭em vigor, no que couber.‬

‭11.7‬ ‭Responsabilizar-se‬ ‭pelos‬ ‭vícios‬‭e‬‭danos‬‭decorrentes‬‭do‬‭objeto,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭os‬

‭artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990).‬

‭11.8‬ ‭Comprovar‬ ‭a‬ ‭origem‬ ‭dos‬ ‭bens‬‭importados‬‭oferecidos‬‭e‬‭a‬‭quitação‬‭dos‬‭tributos‬‭de‬

‭importação‬ ‭a‬ ‭eles‬ ‭referentes,‬ ‭se‬ ‭houver,‬ ‭que‬ ‭deve‬ ‭ser‬ ‭apresentada‬ ‭no‬ ‭momento‬ ‭da‬

‭entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa‬‭.‬

‭12.1‬ ‭Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados‬

‭pelo representante ou preposto da CONTRATADA.‬

‭12.2‬ ‭Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos‬

‭preestabelecidos em contrato, desde que todos os requisitos tenham sido atendidos‬‭.‬

‭12.3‬ ‭Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a‬

‭proposta aceita, conforme inspeções realizadas‬‭.‬

‭12.4‬ ‭Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para‬

‭acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.‬

‭12.5‬ ‭Comunicar‬ ‭oficialmente‬ ‭a‬ ‭CONTRATADA‬ ‭quaisquer‬ ‭falhas‬ ‭verificadas‬

‭no cumprimento do contrato.‬

‭12.6‬‭Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas.‬

‭12.7‬ ‭Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela‬

‭CONTRATADA.‬



‭12.8‬ ‭Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais‬
‭cabíveis, quando aplicável.‬

‭12.9‬ ‭Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para‬

‭conserto do objeto do contrato.‬

‭12.10‬ ‭Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o‬
‭fornecimento da solução de TIC‬‭.‬

‭13.1‬ ‭A‬‭extinção‬‭deste‬‭contrato‬‭se‬‭dará‬‭nos‬‭termos‬‭dos‬‭artigos‬‭106,‬‭inciso‬‭111,‬‭ou‬‭137‬‭da‬

‭Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021‬‭.‬

‭13.2‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭rescisão‬ ‭provocada‬ ‭por‬ ‭inadimplemento‬ ‭da‬ ‭CONTRATADA,‬ ‭o‬

‭CONTRATANTE‬ ‭poderá‬ ‭reter,‬ ‭cautelarmente,‬ ‭os‬ ‭créditos‬ ‭decorrentes‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭até‬ ‭o‬

‭valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados‬‭.‬

‭13.3‬ ‭O‬ ‭contrato‬ ‭poderá‬ ‭ser‬ ‭extinto‬ ‭unilateralmente‬ ‭pela‬ ‭Administração,‬ ‭nos‬ ‭casos‬ ‭de‬

‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭ou‬ ‭total‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭sem‬ ‭prejuízo‬ ‭da‬ ‭aplicação‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭nele‬

‭previstas e em legislação específica.‬

‭14‬‭.‬‭1 Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação;ao‬‭total ou parcial do objeto,‬

‭nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas‬



‭15.1.‬ ‭Com‬ ‭fundamento‬ ‭nos‬ ‭artigos‬ ‭155‬ ‭e‬ ‭156‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭14‬‭.‬‭133‬‭,‬ ‭de‬ ‭1°‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬‭2021‬‭,‬‭a‬

‭CONTRATADA:‬

‭15.1.1.‬ ‭Será‬ ‭sancionada‬ ‭com‬‭advertência,‬‭quando‬‭der‬‭causa‬‭à‬‭inexecução‬‭parcial‬
‭do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave‬‭.‬

‭15.1.2.‬ ‭Ficará‬ ‭impedida‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭de‬ ‭Justiça‬ ‭do‬

‭Estado‬ ‭do‬ ‭Maranhão‬ ‭(TJMA),‬ ‭pelo‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭3‬ ‭(três)‬ ‭anos,‬ ‭sem‬ ‭prejuízo‬ ‭das‬

‭demais‬ ‭cominações‬ ‭legais‬ ‭e‬ ‭contratuais,‬ ‭a‬ ‭licitante‬ ‭ou‬ ‭contratada‬ ‭que‬‭enquadrar-se‬‭nas‬

‭condutas‬ ‭a‬‭seguir‬‭enumeradas,‬‭quando‬‭não‬‭se‬‭justificar‬‭a‬‭imposição‬‭de‬‭penalidade‬‭mais‬

‭grave,‬ ‭considerando-se,‬ ‭na‬ ‭dosimetria‬ ‭da‬ ‭pena,‬ ‭os‬ ‭princípios‬ ‭da‬ ‭legalidade,‬ ‭da‬

‭proporcionalidade e da razoabilidade:‬

‭I‬ ‭- der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à‬
‭Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.‬

‭II‬‭- der causa à inexecução total do contrato‬‭.‬

‭Ill - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo‬

‭justificado.‬

‭15.1.3.‬ ‭Será‬ ‭declarada‬ ‭inidônea‬ ‭para‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭da‬

‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭direta‬ ‭e‬ ‭indireta‬‭de‬‭todos‬‭os‬‭entes‬‭federativos,‬‭pelo‬‭prazo‬‭mínimo‬

‭de‬ ‭três‬ ‭anos‬ ‭e‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭seis‬ ‭anos,‬ ‭considerando-se,‬ ‭na‬ ‭dosimetria‬ ‭da‬ ‭pena,‬ ‭os‬

‭princípios‬‭da‬‭legalidade,‬‭da‬‭proporcionalidade‬‭e‬‭da‬‭razoabilidade,‬‭pelo‬‭prazo‬‭mínimo‬‭de‬‭3‬

‭(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:‬

‭I‬ ‭- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o‬

‭TJMA, quando se justificar imposição de penalidade mais grave;‬

‭II‬ ‭- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução‬

‭do contrato;‬



‭Ill - praticar ato fraudulento na execução do contrato;‬

‭IV‬‭- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;‬

‭V‬‭- praticar ato lesivo previsto no‬‭art. 5° da Lei n°‬‭12.846, de 1° de agosto de 2013.‬

‭15.1.3.1.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭da‬ ‭sanção‬ ‭de‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬ ‭será‬ ‭precedida‬ ‭da‬

‭análise‬‭jurídica‬‭prevista‬‭no§‬‭6°‬‭do‬‭art‬‭.‬‭156‬‭da‬‭Lei‬‭14‬‭.‬‭133,‬‭de‬‭1°‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2021‬‭,‬‭e‬‭deverá‬

‭seguir os trâmites descritos no art‬‭.‬‭6° da‬‭Resolução-GP‬‭n°. 83, de 13 de agosto de 2024‬‭.‬

‭15.1.4.‬ ‭Será‬ ‭imposta‬ ‭a‬ ‭contratada‬ ‭a‬ ‭multa‬ ‭moratória‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭sanção‬ ‭pecuniária‬ ‭que‬

‭entregar‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭ou‬ ‭executar‬ ‭o‬ ‭serviço‬ ‭contratado‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭integral,‬‭porém‬‭com‬‭atraso‬
‭injustificado‬ ‭em‬ ‭relação‬ ‭ao‬ ‭prazo‬ ‭fixado‬ ‭no‬ ‭contrato,‬ ‭e‬ ‭será‬ ‭aplicada‬ ‭nos‬ ‭seguintes‬
‭percentuais:‬

‭I‬‭-‬‭0,5%‬‭(cinco‬‭décimos‬‭percentuais)‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭do‬‭contrato‬‭licitado,‬‭pelo‬‭1°‬‭(primeiro)‬

‭dia de atraso;‬

‭II‬‭-‬‭0,2%‬‭(dois‬‭décimos‬‭percentuais)‬‭ao‬‭dia,‬‭do‬‭2°‬‭(segundo)‬‭até‬‭o‬‭30°‬‭(‬‭trigésimo)‬‭dia‬‭de‬

‭atraso,‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭calculado‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭da‬ ‭parcela‬ ‭executada‬ ‭em‬ ‭desconformidade‬ ‭com‬‭o‬

‭prazo previsto no contrato;‬

‭Ill‬‭-‬‭0,3%‬‭(três‬‭décimos‬‭percentuais)‬‭ao‬‭dia,‬‭a‬‭partir‬‭do‬‭31°‬‭(trigésimo‬‭primeiro)‬‭e‬‭até‬‭o‬‭45°‬

‭(quadragésimo‬ ‭quinto)‬ ‭dia‬‭de‬‭atraso,‬‭a‬‭ser‬‭calculado‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭da‬‭parcela‬‭executada‬

‭em desconformidade com o prazo previsto no contrato;‬

‭IV‬‭-‬‭após‬‭o‬‭45°‬‭(quadragésimo‬‭quinto)‬‭dia‬‭de‬‭atraso,‬‭a‬‭unidade‬‭gestora‬‭do‬‭contrato‬‭deve‬

‭notificar‬‭o‬‭contratado‬‭e,‬‭considerando‬‭as‬‭eventuais‬‭justificativas‬‭apresentadas,‬‭avaliar‬‭em‬

‭manifestação‬ ‭fundamentada‬ ‭se‬ ‭persiste‬ ‭o‬ ‭interesse‬ ‭em‬ ‭manter‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭ou‬ ‭se‬ ‭é‬

‭mais vantajoso rescindi-la.‬



‭15.1.4.1.‬ ‭0‬ ‭valor‬ ‭final‬ ‭apurado‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭sanção‬ ‭de‬ ‭multa,‬‭calculada‬‭na‬‭forma‬‭do‬‭edital‬

‭ou‬ ‭do‬ ‭contrato,‬‭não‬‭poderá‬‭ser‬‭inferior‬‭a‬‭0,5%‬‭(cinco‬‭décimos‬‭por‬‭cento)‬‭nem‬‭superior‬‭a‬

‭30%‬ ‭(trinta‬ ‭por‬ ‭cento)‬‭do‬‭valor‬‭do‬‭contrato‬‭licitado‬‭e‬‭poderá‬‭ser‬‭aplicada‬‭ao‬‭responsável‬

‭por‬ ‭qualquer‬ ‭das‬ ‭infrações‬ ‭administrativas‬ ‭previstas‬ ‭no‬ ‭art.‬ ‭155‬‭da‬‭Lei‬‭14.133,‬‭de‬‭1°‬‭de‬

‭abril‬‭de 2021.‬

‭15.1.4.2.‬ ‭Considera-se‬ ‭atraso‬ ‭injustificado‬ ‭a‬ ‭não‬ ‭apresentação‬ ‭pela‬ ‭contratada‬ ‭de‬

‭argumentos‬ ‭e‬ ‭documentos‬ ‭capazes‬‭de‬‭motivar‬‭o‬‭descumprimento‬‭do‬‭prazo‬‭estabelecido‬

‭no contrato para a entrega ou a prestação do serviço‬‭.‬

‭15.1.4.3.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭de‬ ‭mora‬ ‭não‬ ‭impedirá‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭CONTRATANTE‬ ‭a‬

‭converta‬ ‭em‬ ‭compensatória‬‭e‬‭promova‬‭a‬‭extinção‬‭unilateral‬‭do‬‭contrato‬‭com‬‭a‬‭aplicação‬

‭cumulada‬ ‭de‬ ‭outras‬ ‭san96es‬ ‭previstas‬ ‭no‬ ‭contrato‬ ‭e‬ ‭na‬‭Resolução-GP‬‭n°.‬‭83,‬‭de‬‭13‬‭de‬

‭agosto de‬‭2024.‬

‭15.1.4.4.‬ ‭Caso‬ ‭a‬ ‭contratada‬ ‭entregue‬ ‭parte‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭em‬ ‭atraso‬ ‭e‬ ‭não‬ ‭cumpra‬ ‭o‬

‭restante‬ ‭da‬ ‭obrigação,‬ ‭será‬ ‭aplicada‬ ‭a‬ ‭penalidade‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭moratória‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭calculada‬

‭sobre‬ ‭a‬ ‭parcela‬ ‭entregue‬ ‭em‬ ‭atraso,‬ ‭e‬ ‭aplicada‬ ‭a‬ ‭penalidade‬ ‭de‬‭multa‬‭compensatória‬‭a‬

‭ser calculada sobre a parcela não entregue.‬

‭15.1.4.5.‬‭Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:‬

‭I‬‭- descontado dos pagamentos devidos pela Administração;‬

‭II‬ ‭- recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante‬
‭apresentação do respectivo comprovante;‬

‭Ill - descontado do valor da garantia prestada.‬

‭15.1.4.6.‬ ‭Esgotados‬ ‭os‬ ‭meios‬ ‭administrativos‬ ‭para‬ ‭cobrança‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭devido‬ ‭pela‬

‭CONTRATADA‬‭ao‬‭CONTRATANTE,‬‭conforme‬‭disposto‬‭no‬‭art.‬‭21,§1°‬‭e‬‭2°,‬‭da‬‭Resolução‬

‭GP n°. 83, de 13 de agosto de 2024‬‭e havendo garantia‬‭prestada na forma do art. 96 da‬



‭Lei‬ ‭14‬‭.‬‭133,‬ ‭de‬ ‭1°‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2021‬‭,‬ ‭será‬ ‭a‬ ‭seguradora‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭fiadora‬ ‭notificada‬ ‭para‬

‭proceder‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭dos‬ ‭valores‬ ‭devidos‬ ‭ou,‬ ‭conforme‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭será‬‭levantado‬‭o‬

‭valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.‬

‭15.1.4.7.‬‭A multa compensatória será imposta a‬ ‭contratada que executar parcialmente o‬

‭objeto‬ ‭contratado‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭o‬ ‭executar,‬ ‭situação‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭restará‬ ‭configurada,‬

‭respectivamente,‬‭a‬‭inexecução‬‭parcial‬‭e‬‭a‬‭inexecução‬‭total‬‭do‬‭contrato,‬‭podendo,‬‭nesses‬

‭casos,‬ ‭o‬ ‭TJMA‬ ‭rescindir‬ ‭unilateralmente‬ ‭o‬ ‭contrato,‬ ‭observando-se‬ ‭o‬ ‭disposto‬ ‭nos‬ ‭arts.‬

‭137 e seguintes da‬‭Lei 14.133, de 1° de abril de 2021‬‭.‬

‭15.1.4.8.‬ ‭Caso‬ ‭o‬ ‭atraso‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭alcance‬ ‭45‬ ‭(quarenta‬ ‭e‬ ‭cinco)‬ ‭dias‬

‭corridos,‬ ‭unidade‬ ‭gestora‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭deve‬ ‭notificar‬ ‭o‬ ‭contratado‬ ‭e,‬ ‭considerando‬ ‭as‬

‭eventuais‬ ‭justificativas‬ ‭apresentadas,‬ ‭avaliar‬‭em‬‭manifestação‬‭fundamentada‬‭se‬‭persiste‬

‭o‬ ‭interesse‬ ‭em‬ ‭manter‬ ‭a‬‭contratação‬‭ou‬‭ser‬‭mais‬‭vantajoso‬‭rescindi-‬‭la,‬‭devendo‬‭instruir‬

‭os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA.‬

‭15.1.4.9.‬ ‭A‬‭inexecução‬‭parcial‬‭do‬‭objeto‬‭do‬‭contrato‬‭implicará‬‭a‬‭aplicação‬‭de‬‭multa‬‭no‬

‭percentual‬ ‭de‬ ‭20%‬ ‭(vinte‬ ‭por‬ ‭cento)‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭da‬ ‭parcela‬ ‭não‬‭cumprida,‬‭nos‬‭termos‬

‭definidos‬‭no‬‭contrato,‬‭com‬‭os‬‭parâmetros‬‭estabelecidos‬‭no‬‭art.‬‭156,‬‭da‬ ‭Lei‬‭14.133,‬‭de‬‭1°‬

‭de abril de 2021‬‭e § 1° do art. 3° da‬‭Resolução-GP‬‭n°. 83, de 13 de agosto de 2024.‬

‭15.1.4.10.‬ ‭A‬ ‭inexecução‬ ‭total‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭implicará‬‭a‬‭aplicação‬‭de‬‭multa‬‭no‬

‭percentual‬ ‭de‬ ‭30%‬ ‭(trinta‬ ‭por‬ ‭cento),‬‭a‬‭ser‬‭calculada‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭total‬‭do‬‭contrato,‬‭nos‬

‭termos‬ ‭definidos‬ ‭no‬ ‭contrato,‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭parâmetros‬ ‭estabelecidos‬ ‭no‬ ‭art.‬ ‭156,‬ ‭da‬ ‭Lei‬

‭14.133,‬‭de‬‭1°‬‭de‬‭abril‬‭de‬‭2021‬‭e‬‭§‬‭1°‬‭do‬‭art‬‭.‬‭3°‬‭da‬‭Resolução-GP‬‭n°.‬‭83,‬‭de‬‭13‬‭de‬‭agosto‬

‭de 2024‬‭.‬

‭15.1.4.11.‬ ‭.As‬ ‭penalidades‬ ‭de‬ ‭multa‬ ‭moratória‬ ‭e‬ ‭multa‬ ‭compensatória‬ ‭não‬ ‭serão‬

‭cumuladas,‬ ‭situação‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭se‬ ‭confunde‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭descrita‬ ‭no‬ ‭§‬ ‭4°‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭20‬ ‭da‬

‭Resolução-GP n°. 83, de 13 de agosto de 2024.‬



‭15.1.4.12.‬ ‭O‬‭TJMA‬‭exigirá‬‭o‬‭pagamento‬‭do‬‭valor‬‭fixado‬‭a‬‭título‬‭de‬‭multa‬‭compensatória‬

‭independentemente‬ ‭da‬ ‭demonstração‬ ‭de‬ ‭prejuízos,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭art‬‭.‬ ‭416‬ ‭do‬ ‭Código‬

‭Civil.‬

‭15.1.4.13.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭da‬ ‭multa‬ ‭compensatória‬ ‭não‬ ‭obsta‬ ‭a‬ ‭apuração‬ ‭e‬ ‭cobrança‬ ‭de‬

‭eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.‬

‭15.1.4.14.‬ ‭A‬‭penalidade‬‭de‬‭multa‬‭compensatória‬‭poderá‬‭ser‬‭aplicada‬‭cumulativamente‬

‭com‬‭as‬‭sanções‬‭previstas‬‭nos‬‭incisos‬‭I,‬‭III‬‭e‬‭IV‬‭do‬‭caput‬‭do‬‭art.‬‭156‬‭Lei‬‭14‬‭.‬‭133‬‭,‬‭de‬‭1°‬‭de‬

‭abril‬‭de‬‭2021‬‭e‬‭do‬‭art.‬‭3°‬‭da‬‭Resolução-GP‬‭n°‬‭.‬‭83,‬‭de‬‭13‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2024‬‭,‬‭observadas‬

‭as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da‬ ‭Lei‬‭14.133, de 1° de abril de 2021‬‭e §3° e‬

‭§4° do art. 20, da‬‭Resolução-GP n°. 83, de 13 de agosto‬‭de 2024.‬

‭15.2.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭será‬ ‭precedida‬ ‭de‬ ‭regular‬ ‭instrução‬ ‭de‬ ‭processo‬ ‭de‬

‭responsabilização,‬ ‭constituído‬ ‭e‬ ‭conduzido‬ ‭em‬ ‭observância‬ ‭às‬ ‭regras‬ ‭dispostas‬ ‭na‬ ‭Le‬‭i‬

‭14.133,‬ ‭de‬ ‭1°‬ ‭de‬ ‭abril‬ ‭de‬ ‭2021‬ ‭e‬ ‭Resolução-GP‬ ‭n°.‬ ‭83,‬ ‭de‬ ‭13‬ ‭de‬ ‭agosto‬ ‭de‬ ‭2024‬‭,‬

‭assegurados o contraditório e a ampla defesa‬‭.‬

‭16.1.‬ ‭Os‬‭preços‬‭inicialmente‬‭contratados‬‭são‬‭fixos‬‭e‬‭irreajustáveis‬‭pelo‬‭prazo‬‭de‬‭um‬‭ano‬‭,‬

‭contado da data do orçamento estimado.‬

‭16.2.‬ ‭Após‬ ‭o‬ ‭interregno‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭ano,‬ ‭os‬ ‭preços‬ ‭iniciais‬ ‭serão‬ ‭reajustados,‬ ‭mediante‬ ‭a‬

‭aplicação‬ ‭do‬ ‭índice‬ ‭IPCA‬ ‭ou‬ ‭outro‬ ‭índice‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭adotado‬ ‭(a‬ ‭depender‬ ‭do‬ ‭objeto),‬

‭exclusivamente‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭obrigações‬ ‭iniciadas‬ ‭e‬ ‭concluídas‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭ocorrência‬ ‭da‬

‭anualidade.‬

‭16.3.‬ ‭Nos‬ ‭reajustes‬ ‭subsequentes‬ ‭ao‬ ‭primeiro,‬ ‭o‬ ‭interregno‬ ‭mínimo‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭ano‬ ‭será‬

‭contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste‬‭.‬



‭16.4.‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭atraso‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭divulgação‬ ‭do(s)‬ ‭índice(s)‬ ‭de‬ ‭reajustamento,‬ ‭o‬

‭contratante‬‭pagará‬‭ao‬‭contratado‬‭a‬‭importância‬‭calculada‬‭pela‬‭última‬‭variação‬‭conhecida,‬

‭liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.‬

‭16.5.‬ ‭Nas‬ ‭aferições‬ ‭finais,‬ ‭o‬ ‭índice‬ ‭utilizado‬ ‭para‬ ‭reajuste‬ ‭será,‬ ‭obrigatoriamente,‬ ‭o‬

‭definitivo.‬

‭16.6.‬ ‭Caso‬‭o‬‭índice‬‭estabelecido‬‭seja‬‭extinto,‬‭ou‬‭de‬‭qualquer‬‭forma‬‭não‬‭possa‬‭mais‬‭ser‬

‭adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.‬

‭16.7.‬ ‭Na‬‭ausência‬‭de‬‭previsão‬‭legal‬‭quanto‬‭ao‬‭índice‬‭substituto,‬‭as‬‭partes‬‭elegerão‬‭novo‬

‭índice‬ ‭oficial,‬ ‭para‬ ‭reajustamento‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭remanescente,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭termo‬

‭aditivo.‬

‭17.1‬ ‭Somente‬‭será‬‭admitida‬‭a‬‭oferta‬‭de‬‭produto‬‭que‬‭cumpra‬‭os‬‭critérios‬‭de‬‭seguranc;a,‬

‭compatibilidade‬ ‭eletromagnética‬ ‭e‬ ‭eficiência‬ ‭energética,‬ ‭previstos‬ ‭na‬‭Portaria‬‭n°‬‭150,‬‭de‬

‭2012 do INMETRO;‬

‭17.2‬ ‭Somente‬‭será‬‭admitida‬‭a‬‭oferta‬‭de‬‭suprimentos‬‭de‬‭informática‬‭que‬‭não‬‭contenham‬

‭substâncias‬ ‭perigosas‬ ‭em‬ ‭concentração‬ ‭acima‬ ‭da‬ ‭recomendada‬ ‭na‬ ‭diretiva‬ ‭RoHS‬

‭(Restriction‬ ‭of‬ ‭Certain‬ ‭Hazardous‬ ‭Substances),‬ ‭tais‬ ‭coma‬ ‭mercúrio‬ ‭(Hg),‬ ‭chumbo‬ ‭(Pb),‬

‭cromo‬ ‭hexavalente‬ ‭(Cr(VI)),‬ ‭cádmio‬ ‭(Cd),‬ ‭bifenil‬ ‭polibromados‬ ‭(PBBs),‬ ‭éteres‬ ‭difenil‬

‭polibromados (PBDEs).‬

‭17.3‬ ‭Por‬ ‭se‬ ‭tratar‬ ‭de‬ ‭contratação,‬ ‭com‬ ‭previsão‬ ‭de‬ ‭garantia,‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭utiliza‬ ‭da‬

‭substituição‬‭de‬‭peças‬‭defeituosa‬‭dos‬‭equipamentos,‬‭impõe-se‬‭que‬‭a‬‭CONTRATADA‬‭fique‬

‭encarregada‬ ‭de‬ ‭promover‬ ‭o‬ ‭descarte‬ ‭adequado‬ ‭dos‬ ‭equipamentos‬ ‭e‬ ‭demais‬ ‭materiais‬

‭recolhidos,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭prática‬ ‭de‬ ‭sustentabilidade‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭dos‬ ‭serviços,‬ ‭seguindo‬ ‭os‬

‭preceitos da Lei n° 12.305/10, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos‬‭(PNRS).‬



‭18.1.‬‭A‬‭CONTRATADA‬‭declara‬‭conhecer‬‭as‬‭normas‬‭de‬‭prevenção‬‭à‬‭corrupção,‬‭previstas‬

‭na‬‭legislação‬‭brasileira,‬‭dentre‬‭elas‬‭a‬‭Lei‬‭Federal‬‭n°12.846/13‬‭e‬‭seus‬‭regulamentos,‬‭e‬‭se‬

‭compromete,‬ ‭par‬ ‭si,‬ ‭a‬ ‭cumpri-las‬ ‭fielmente,‬ ‭e‬ ‭observando‬ ‭os‬ ‭princípios‬ ‭da‬ ‭legalidade,‬

‭moralidade,‬ ‭probidade,‬ ‭lealdade,‬ ‭confidencialidade,‬ ‭transparência,‬ ‭eficiência‬ ‭e‬ ‭respeito‬

‭aos‬ ‭valores‬ ‭preconizados‬ ‭no‬ ‭Código‬ ‭de‬ ‭Ética‬ ‭Profissional,‬ ‭Conduta‬ ‭e‬ ‭integridade‬ ‭dos‬

‭Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).‬

‭19.1‬ ‭As‬ ‭partes‬ ‭obrigam-se‬ ‭a‬ ‭atuar‬ ‭no‬ ‭presente‬ ‭Contrato,‬ ‭em‬ ‭conformidade‬ ‭com‬ ‭a‬

‭legislação‬ ‭vigente‬ ‭sobre‬ ‭Protecção‬‭de‬‭Dados‬‭Pessoais,‬‭em‬‭especial‬‭a‬‭Lei‬‭N°‬‭13.709,‬‭de‬

‭14‬‭de‬‭agosto‬‭de‬‭2018,‬‭assim‬‭coma‬‭as‬‭determinações‬‭do‬‭Conselho‬‭Nacional‬‭de‬‭Justiça‬‭E‬

‭da‬ ‭Autoridade‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Protecção‬ ‭de‬ ‭Dados,‬ ‭da‬ ‭Política‬ ‭de‬ ‭Proteção‬ ‭de‬ ‭Dados‬ ‭do‬

‭Tribunal‬ ‭de‬ ‭Justiça‬ ‭do‬ ‭Maranhão‬ ‭(Resolução-GP‬ ‭n°‬ ‭13,‬ ‭de‬ ‭23‬ ‭de‬ ‭março‬ ‭de‬ ‭2021)‬ ‭e‬

‭Portaria GP 224/2024 -TJMA.‬

‭20.1‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭será‬ ‭efetuado‬ ‭mediante‬ ‭crédito‬ ‭em‬ ‭conta-corrente‬ ‭da‬

‭CONTRATADA,‬‭par‬‭Ordem‬‭Bancária,‬‭no‬‭prazo‬‭não‬‭superior‬‭a‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭contados‬‭da‬

‭finalização‬‭da‬‭liquidação‬‭da‬‭despesa,‬‭quando‬‭mantidas‬‭as‬‭mesmas‬‭condições‬‭iniciais‬‭de‬

‭habilitação, cumpridos os seguintes requisites:‬

‭a)‬ ‭Apresentação‬ ‭de‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭de‬ ‭acordo‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭legislação‬‭vigente‬‭à‬‭época‬‭da‬‭emissão‬
‭(nota‬‭fiscal‬‭eletrônica,‬‭se‬‭for‬‭o‬‭caso),‬‭acompanhada‬‭da‬‭prova‬‭de‬‭regularidade‬‭para‬‭com‬‭as‬
‭fazendas‬ ‭Federal,‬‭Estadual‬‭e‬‭Municipal;‬‭da‬‭regularidade‬‭relativa‬‭à‬‭Seguridade‬‭Social;‬‭do‬
‭certificado‬ ‭de‬ ‭regularidade‬ ‭do‬ ‭FGTS‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭Certidão‬ ‭Negativa‬ ‭de‬ ‭Débitos‬ ‭Trabalhistas‬ ‭-‬
‭CNDT, emitida pela justiça do Trabalho‬‭.‬



‭20.2‬ ‭O‬ ‭pagamento‬ ‭somente‬ ‭será‬ ‭realizado‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭recebimento‬ ‭definitivo‬ ‭do‬ ‭objeto,‬

‭desde que não se verifique defeito ou imperfeição‬‭.‬

‭20.3‬ ‭A‬‭Nota‬‭fiscal‬‭apresentada‬‭em‬‭desacordo‬‭com‬‭o‬‭estabelecido‬‭no‬‭edital,‬‭neste‬‭termo‬

‭de‬ ‭referência‬ ‭ou‬ ‭com‬ ‭qualquer‬ ‭circunstância‬ ‭que‬ ‭desaconselha‬ ‭o‬ ‭pagamento‬ ‭será‬

‭devolvida‬ ‭à‬ ‭contratada‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭interrupção‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭previsto‬ ‭para‬ ‭pagamento.‬ ‭A‬ ‭nova‬

‭contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.‬

‭20.4‬ ‭Nos‬‭casos‬‭de‬‭eventuais‬‭atrasos‬‭de‬‭pagamento‬‭,‬‭desde‬‭que‬‭a‬‭LICITANTE‬‭vencedora‬

‭não‬ ‭tenha‬ ‭concorrido‬ ‭de‬ ‭alguma‬ ‭forma‬ ‭para‬ ‭tanto,‬ ‭fica‬ ‭convencionado‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭encargos‬

‭moratórios‬‭devidos‬‭pelo‬‭TJMA,‬‭entre‬‭a‬‭data‬‭acima‬‭referida‬‭e‬‭a‬‭correspondente‬‭ao‬‭efetivo‬

‭pagamento‬ ‭da‬ ‭nota‬ ‭fiscal/fatura‬ ‭será‬ ‭calculado‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬ ‭aplicaç;ao‬ ‭da‬ ‭seguinte‬

‭fórmula‬‭:‬‭EM= Ix N xVP, onde:‬

‭EM = Encargos moratórios;‬

‭N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;‬

‭VP = Valor da parcela em atraso‬

‭I= i/365I = 0,06/3651 = 0,00016438‬

‭Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%‬

‭20.5‬ ‭Nenhum‬‭pagamento‬‭será‬‭efetuado‬‭à‬‭Contratada‬‭enquanto‬‭pendente‬‭de‬‭liquidação‬
‭qualquer obrigação financeira e documentação‬‭.‬‭Esse fato não será gerador de‬

‭direito a reajuste de preços ou a atualização monetária.‬

‭20.6‬ ‭O‬ ‭TJMA,‬ ‭observados‬ ‭os‬ ‭princípios‬ ‭do‬ ‭contraditório‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭ampla‬ ‭defesa,‬ ‭poderá‬
‭deduzir,‬ ‭cautelar‬ ‭ou‬ ‭definitivamente,‬ ‭do‬ ‭montante‬ ‭a‬ ‭pagar‬ ‭à‬ ‭Contratada,‬ ‭os‬ ‭valores‬
‭correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas‬‭.‬

‭20.7‬ ‭A‬ ‭liquidação‬ ‭da‬ ‭despesa‬ ‭ocorrerá‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭na‬ ‭verificação‬ ‭do‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬

‭obrigações‬‭contratuais‬‭por‬‭parte‬‭da‬‭CONTRATADA,‬‭observando-se‬‭os‬‭termos‬‭do‬‭contrato,‬

‭a conformidade dos serviços prestados e bens fornecidos‬‭.‬



‭20.8‬ ‭Recebida‬ ‭a‬ ‭nota‬ ‭fiscal,‬ ‭o‬ ‭fiscal‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭proceder‬ ‭à‬ ‭análise,‬ ‭atesta‬ ‭e‬

‭certificação‬ ‭da‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭no‬ ‭SIGEF‬ ‭(Sistema‬ ‭integrado‬ ‭de‬ ‭Planejamento‬ ‭e‬ ‭Gestão‬

‭Fiscal),‬ ‭observados‬ ‭os‬ ‭prazos‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭provisório‬ ‭e‬ ‭definitivo‬ ‭definidos‬ ‭no‬‭Termo‬

‭de Referência e contrato.‬

‭20.9‬ ‭A‬ ‭nota‬ ‭fiscal‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭enviada‬ ‭para‬ ‭pagamento‬ ‭até‬ ‭o‬ ‭7°‬ ‭(sétimo)‬ ‭dia‬ ‭do‬ ‭mês‬

‭subsequente‬ ‭a‬ ‭sua‬ ‭emissão,‬ ‭conforme‬ ‭disposto‬ ‭na‬ ‭PORTARIA-TJ‬ ‭-‬ ‭21242023,‬

‭acompanhada‬ ‭da‬ ‭comprovação‬ ‭da‬ ‭regularidade‬ ‭fiscal,‬ ‭constatada‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭consulta‬

‭on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante‬

‭consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar, quando for o caso‬‭.‬

‭20.10‬ ‭A‬‭Nota‬‭Fiscal‬‭deverá‬‭ser‬‭expedida‬‭em‬‭nome‬‭da‬‭Unidade‬‭Orçamentária‬‭que‬‭constar‬

‭na nota de empenho.‬

‭20.11‬ ‭Quando‬ ‭do‬ ‭pagamento,‬ ‭será‬ ‭efetuada‬ ‭a‬ ‭retenção‬ ‭tributária‬ ‭prevista‬‭na‬‭legislação‬

‭aplicável.‬

‭21.1‬‭0‬‭custo estimado total da contratação é de R$420.600,00‬‭(quatrocentos e vinte mil,‬

‭seiscentos reais), conforme custos unitários apostos em estimativa de custos em anexo‬‭.‬

‭22.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo,‬

‭tomando-se como base a Lei 14‬‭.‬‭133/21‬‭.‬

‭23‬‭.‬‭1 A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída‬‭pelo ATO PRESIDÊNCIA-GP‬

‭- 33, de 07 de abril de 2025.‬



‭Andre Luis Azevedo‬

‭Borges‬
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‭Integrante Requisitante‬

‭Flavio Duarte Campos‬

‭195925‬

‭Integrante Técnico‬

‭Roberta Camila Leite‬

‭Formiga‬

‭200626‬
‭Int. Administrativo‬
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‭Claudio Henrique Sampaio‬
‭Matrícula 99176‬
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